
total de R$ 90.787,38 e Empresa J2R AUTOMACAO LTDA - EIRELI, CNPJ: 30.247.600/0001-
10, vencedora dos itens 21 e 22 com o valor total de R$ 135,00. Os grupos 10, 11, 12 e os itens 13, 
14, 16, 19, 20, 25, 26, 55, 56, 61, 62, 63, 65, 66, 79 e 80 restaram fracassados e os grupos 19, 20, 23, 
24, 26 e os itens 1, 2, 23, 24, 28, 64, 101 e 102 restaram desertos.

DIEGO PIRINEUS PATTI

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
CEB DISTRIBUIÇÃO S.A.

 
EXTRATO DE ADITIVO

Espécie: Segundo Termo Aditivo Contrato nº 350/2017 - CEB DISTRIBUIÇÃO S.A. 
Partes: CEB Distribuição S.A., SIEMENS LTDA. e SIEMENS INFRAESTRUTURA E 
INDÚSTRIA LTDA. Processo nº 3100-001120/2017, regido pela lei 8.666/93. Data de 
Assinatura: 30/07/2020. Objeto: Alteração da razão social e consequentemente do CNPJ 
da CONTRATADA, em virtude da reestruturação societária da referida empresa, 
passando de SIEMENS LTDA., CNPJ 44.013.159/0001-16 para SIEMENS 
INFRAESTRUTURA E INDÚSTRIA LTDA., CNPJ 34.776.007/0001-11. Assinaturas: 
pela CEB Distribuição: Edison Antonio Costa Britto Garcia e Gustavo Alvares Santos, 
pela SIEMENS LTDA.: Armando Carlos Cardoso Juliani e André Luiz Nunes Machado e 
pela SIEMENS INFRAESTRUTURA E INDÚSTRIA LTDA.: Sergio de Oliveira 
Jacobsen e Roberto Vallese Camilo de Godoi.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO 
BRASIL

 
EXTRATO DE CONTRATO

Processo: 00112-00024192/2019-28. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n.º 021/2020 - 
DJ/NOVACAP - Lote 09. CONTRATANTES: NOVACAP e URBANA AMBIENTAL 
CONSTRUÇÃO EIRELI EPP. VALOR: 3.810.652,47. DO PRAZO: 12 meses. DATA 
DA ASSINATURA: 29/07/2020. PELA NOVACAP: Fernando Rodrigues Ferreira Leite e 
Virginia Cussi Sanchez. PELA CONTRATADA: Nelson do Valle Araujo. As 
especificações do lote, objeto do Procedimento Licitatório Eletrônico nº 016/2019 - 
ASCAL/PRES, poderão ser consultadas na respectiva Ata publicada no sitio da 
NOVACAP (www.novacap.df.gov.br/).

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 14/2020

Processo: 00094-00003239/2020-55. PARTES: Serviço de Limpeza Urbana do Distrito 
Federal - SLU/DF e a empresa N.P. CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.797.967/0001-95. OBJETO: O presente 
instrumento tem por objeto a prestação de serviços de fornecimento da ferramenta de 
pesquisas e comparação de preços praticados pela administração pública, chamada BANCO 
DE PREÇOS, que consiste num sistema de pesquisas baseado em resultados de licitações 
adjudicadas e homologadas, a fim de facilitar a pesquisa de mercado para estimar os custos 
das contratações desta autarquia. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato 
obedece aos termos do Projeto Básico (40434351), da Proposta de Preços (40740937), da 
aprovação do Projeto Básico e autorização da autoridade competente para a realização da 
despesa (43508037), baseada no inciso II, do art. 24 c/c art. 26, com as demais disposições da 
Lei nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Distrital nº 5.061/2013, Decreto Distrital nº 
34.031/2012, Decreto nº 26.851/2006, alterado pelos Decretos nºs 26.993/2006, 27.069/2006, 
e em especial o Decreto Distrital nº 35.831/2014 (sobre penalidade de multa). VALOR: O 
valor total do contrato é de R$ 7.990,00 (sete mil, novecentos e noventa reais), procedente do 
Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei 
Orçamentária Anual. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22214; PT: 
15.122.8209.8517.9762. NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39. FONTE DE RECURSOS: 
100. DATA DE ASSINATURA: 28 de julho de 2020. DA VIGÊNCIA: o PRAZO DE 
VIGÊNCIA do contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data da última 
assinatura das Partes no Sistema SEI/GDF. SIGNATÁRIOS: pelo SLU/DF, JAIR VIEIRA 
TANNÚS JUNIOR, Diretor-Presidente Interino e LUCIANA GIFFONI RODRIGUES 
PADILHA, Diretora da Diretoria de Administração e Finanças e, pela CONTRATADA: 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, representantes legal.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

CONVÊNIO Nº 1/2020
PROCESSO Nº 00150-00001815/2020-35

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E 
ECONOMIA CRIATIVA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o 
nº 03.658.028/0001-09, neste ato representada por BARTOLOMEU RODRIGUES DA 
SILVA, na qualidade de Secretário de Estado, cuja delegação de competência foi 
outorgada pela publicação no Diário Oficial nº 238, em 16 de dezembro de 2016 pelo 
Decreto nº 32.598, capítulo VII, nomeado pelo Decreto de 20 de dezembro de 2019 e a 
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP, 
CNPJ nº 00.037.457/0001-70, doravante denominada NOVACAP, neste ato representada 
pelo Diretor Presidente FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE e pela Diretora

de Edificações, VIRGINIA CUSSI SANCHEZ, ambos residentes e domiciliados nesta 
capital-DF, com subordinação ao disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho 2016, na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, no Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 
2010, e na Instrução Normativa nº 01/2005, da Corregedoria-Geral do Distrito Federal, 
resolvem firmar o presente Convênio, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto: 1.1 Este instrumento tem por objeto apoio para 
reforma da Sala Martins Pena do Teatro Nacional Cláudio Santoro - TNCS, no sentido de 
ambos os órgãos estabelecerem atuação em conjunto na elaboração de Projeto Básico/Termo 
de Referência e orientação na documentação dos elementos técnicos do processo licitatório. 
CLÁUSULA TERCEIRA – Do Valor: 3.1 O valor total do Convênio é de R$ 746.355,00 
(setecentos e quarenta e seis mil, trezentos e cinquenta e cinco reais). CLÁUSULA 
QUARTA – Da Dotação Orçamentária: 4.1 As despesas decorrentes do presente convênio 
serão atendidas à conta dos recursos do Programa de Trabalho: 13.392.6219.3847.0001 - 
REFORMA DO TEATRO NACIONAL CLÁUDIO SANTORO--DISTRITO FEDERAL - 
Fonte: 100. CLÁUSULA QUINTA – Da Vigência: 5.1- O presente convênio terá vigência de 
40 (quarenta) meses, sendo que 6 (seis) meses destinam-se a atividades de prestação de 
contas. O prazo será contado a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado e 
alterado mediante aprovação prévia dos participes, desde que solicitado formalmente e 
justificado tecnicamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do seu vencimento. 
5.1.1 A vigência do Convênio será prorrogada, de ofício, quando a CONCEDENTE der 
causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso 
verificado. CLÁUSULA NONA – Da Fiscalização e Recebimento: 9.1 As obras e/ou 
serviços relacionados a este Convênio e previstos em cada Ordem de Serviço serão 
fiscalizadas e recebidas de acordo com o disposto nos artigos 67, 68, 69, 73 e 76 da Lei nº 
8.666/93 e IN/CGDF nº 1/2005. 9.2 A NOVACAP se responsabiliza apenas pela execução 
da obra objeto deste convênio, não tendo nenhuma responsabilidade quanto ao uso ou 
destinação do local da obra após o Termo de Recebimento Provisório. CLÁUSULA 
DÉCIMA – Da Publicação e Registro: 10.1 A eficácia deste Convênio fica condicionada à 
publicação de forma resumida, a expensas da CONCEDENTE, na Imprensa Oficial, até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. Brasília/DF, 29 de Julho de 2020. 
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP: 
FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE - Diretor Presidente; VIRGINIA CUSSI 
SANCHEZ - Diretora de Edificações e PELA ENTIDADE CONCEDENTE: 
BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA na qualidade de Secretário de Estado de Cultura 
e Economia Criativa. TESTEMUNHAS: CARLOS ALBERTO BATISTA DA SILVA 
JÚNIOR - Secretário Executivo de Estado de Cultura e Economia Criativa e DEMÉTRIO 
CARNEIRO DA CUNHA OLIVEIRA - Subsecretário do Patrimônio Cultural.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO

 
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

A Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP torna público que requereuao Instituto do 
Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Brasília Ambiental – IBRAM/DF, 
a prorrogação da Licença de Instalação nº 17/2016 do Polo de Modas do Guará, localizado na 
Região Administrativa do Guará - RA X, processo nº 0191-000295/1999.

IZIDIO SANTOS JUNIOR
Presidente

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA VENDA DE 
IMÓVEIS

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO COMPLEMENTAR

DE LICITAÇÃO REFERENTE AO EDITAL Nº 03/2020–IMÓVEIS

A Diretoria Colegiada da Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP, em sua Decisão 
nº 462/2020-DIRET, 3459ª sessão, realizada em 29/07/2020, decidiu, com base nos tópicos 
49.3 e 50 do Edital n.º 03/2020-Imóveis, homologar o resultado da licitação objeto do 
referido Edital, conforme processo nº. 00111-00000290/2020-31, proclamando-se vencedor 
o seguinte licitante: ITEM 08 - SILVANO BARREIRO DE LIMA TORRES R$ 541.100,00. 
Informa-se, por oportuno, que os ITENS 37, 88, 89 e 97 permanecerão sobrestados. Na 
oportunidade, comunica-se ao licitante declarado vencedor que a Gerência de Atendimento 
ao Cliente - GEATE disponibilizará por meio eletrônico o controle de pagamento à vista ou 
equivalente à entrada inicial, sendo de exclusiva responsabilidade do licitante efetuar o 
recolhimento do preço ajustado, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados após a publicação 
deste, conforme descrito no tópico 74.1 do Edital. Esclarece-se, na ocasião, que o licitante 
vencedor supracitado deverá, no prazo devido, após sua convocação pelo Cartório indicado, 
proceder à lavratura da Escritura Pública de Compra e Venda, correndo todas as despesas por 
conta do licitante vencedor, inclusive as cartorárias e os impostos, preços públicos ou taxas 
incidentes, de conformidade com o contido no tópico 74.2 do aludido Edital. O não 
atendimento às citadas exigências, dentro dos prazos já estipulados importará no 
desfazimento do negócio com a consequente aplicação da penalidade prevista no tópico 77.6 
do Edital. Esclarece-se ainda, ao interessado, que, de acordo com o contido no tópico 66 do 
Edital, não caberá recurso quanto à presente homologação.

Brasília/DF, 31 de julho de 2020.

BRUNO CÉSAR SANTANA DE MENESES

Presidente da Comissão
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